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PORTARIA N. 268, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Aprova ad referendum do Plenário o Plano de 

Fiscalização do Crea-MS para o exercício de 

2026. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO 

DO SUL – Crea-MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e XIV do art. 94 do 
Regimento Interno, 

 
Considerando que a fiscalização do exercício e das atividades profissionais é a atividade 

precípua do Sistema Confea/Crea, nos termos do art. 4º da Resolução do Confea nº 1.134/2021; 
 
Considerando que o Plano Anual de Fiscalização deve observar os princípios, diretrizes, metas 

nacionais e diretrizes orçamentárias estabelecidas para o exercício; 
 
Considerando a urgência na aprovação do Plano para fins de alimentação do Cadastro Nacional 

de Fiscalização, organização interna e execução tempestiva das atividades fiscalizatórias para o 
exercício de 2026; 

 
Considerando que compete aos Creas realizar a gestão estratégica da fiscalização na sua 

circunscrição, formalizando-a por meio do Plano Anual de Fiscalização, após contribuição das 
Câmaras Especializadas, conforme disposto no art. 8º da referida Resolução, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar ad referendum do Plenário, o Plano de Fiscalização do Crea-MS para o exercício 

de 2026. 
 
Art. 2º A Superintendência Técnica juntamente com o Departamento de Fiscalização dará 

ciência às Câmaras Especializadas, providenciará a inserção do Plano no Cadastro Nacional de 
Fiscalização e adotará as medidas necessárias ao seu monitoramento, execução e divulgação, nos 
termos da Resolução Confea nº 1.134/2021.  

 
Art. 3º Submeter a presente Portaria ao Plenário do Crea-MS na primeira reunião subsequente. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Art. 5º Publique-se nos expedientes internos e no site do Crea-MS de modo a dar conhecimento 

amplo. 
 
 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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AMANDA CRISTINA IRIE no dia 23/12/2025 às 17:46

ANDERSON DA SILVA no dia 30/12/2025 às 22:31

Thiago Ovando Costa no dia 05/01/2026 às 13:45

JASON BRAIS BENITES DE OLIVEIRA no dia 06/01/2026 às 14:08

Documento assinado eletronicamente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
23/12/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
4º, § 3º, do DECRETO Nº 10.543, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

Vistaram o processo
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